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PORTARIA Nº 829/2023– SEMADI 

CONCESSÃO LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MARIA 
JOSÉ MARTINS FERREIRA . 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Legislação vigente, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder licença maternidade, prevista do artigo 166 ao 168 da Lei 

Municipal nº 22, de 01 de março de 2010, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, à servidora MARIA JOSÉ MARTINS FERREIRA, Professora, 

Matrícula 477-2  ocupante de provimento contrato,lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 21/10/2023 a 21/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial do Município (e-DOM), revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

Morros/MA, 01 de Novembro de 2023. 

 

Carlos Alfredo Bacellar Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional 

PORTARIA N° 830/SEMADI  

"DISPÕE sobre “Relotaçaõ  da servidora “Ildenaide da Costa Pereira”. E da 
outras providências. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas na lei 014/2013 e Lei Orgânica Municipal.  

 

 RESOLVE:  

Art. 1 º - RELOTAÇÃO da servidora, ILDENAIDE DA COSTA 

PEREIRA, no cargo efetivo de Enfermagem, de acordo com habilitação em 

concurso público homologado em 01/06/2011, matricula 1047-1, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, o qual ficará exercendo suas funções, a partir 

de 03/11/2023,remanajada para unidade básica de Una dos Moraes, deste 

município, por necessidade desta Municipalidade.   

 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Morros, 01 de Novembro de 2023 
 

 
 

Carlos Alfredo Bacellar Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional 
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PORTARIA Nº 831/2023 – SEMADI 

Dispõe sobre a concessão de férias o servidor Daniel Silvano Barbosa dos 
Santos , á outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Legislação vigente, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o servidor ,Daniel 
Silvano Barbosa Dos Santos  , matrícula 555-1,Policia Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança, com carga horária de 40 horas semanais,  
de 01 de Dezembro a 31 de Dezembro. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (e-DOM), revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

Morros - MA, 01 de Novembro  de 2023. 

 

Carlos Alfredo Bacellar Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional 
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